
P A R E C E R 

CONFIDENCIAL 

l. Ve r sa a con s ulta sobre a l egitimidade do pagame~ 
to , ao Preside nte da Companhia Vale do Rio Doce (CVRD), da re
tribuição fixada pelo Conselho de Administração desta sociedade 
para os membros do Conselho de Administração da Rio Doce Europa 
S.A. (RDE). 

2. A RDE é uma das sociedades controladas pela 
CVRD, tendo sede em Bruxelas, de onde desenvolve as atividades 
comerciais da empresa-mater no exterior. O atual Presidente da 
CVRD, quando nomeado para este cargo, já se encontrava no exer
cício das funções de Presidente do mencionado órgão de delibera 
ção coletiva da RDE, nele permanecendo até esta data. Em con
sequência, desloca-se frequentemente a Bruxelas, para o desemp~ 
nho dessas funções. 

3. As constantes alterações nas diretrizes sobre a 
remuneração dos administradores das empresas estatais ensejaram, 
por parte da CVRD, diferentes procedimentos em relação ao caso 
em foco. 

4. A Deliberação do Conselho de Desenvolvimento Eco 
nômico (CDE) , aprovada pelo Presidente da República no PR n9 
4. 753/76 (D.O. de 06.08. 76) e somente revogada em 16 de abril de 
\980 , determinava~ 

"v - Na h,[po.te.J.> e. de. o P!te.J.>,{den.te. ou V,[Jte..toJte.J.> 
de. uma e.mp!te.J.>a .tamb~m pe.Jt.te.nee.Jte.m a V,{~te..toJtia ou 
ConJ.>e.lho de. Adm,[n,{J.>.t!taç~o de emp!te.6a.6 J.>ubJ.>,[d,[~
Jtia-6 ou QOligada.6 - J.>ome.nte. Jte.ee.be.Jt~o a Jte.mune.
naçao a que. l)aze.m ju.6 po.tz. uma da.6 e.mp!te.6a.6 ." 



CT-03/83 
k r.2. 

te da CVRD op~asse 

5 . 

"pelo ~ecebimento, em 7979, do6 hono~~~io6 Ja 
RVE, dedu zida a pa~cela ~elatiua ~ ajuda de cu6 
to pa~a mo~adia" (E.M. n9 353/79). 

A partir de 01 de janeiro de 1980 d~ixou de re-
ceber os re fer idos honorários, optando por sua remuneração de 
Presidente da CVRD. 

6. Em 16 de abril de 1980, o Presidente da Repúbl~ 
ca aprovou a E.M. n9 011/80, do CDE, que revogou a Deliberacão 
de 1976, adotando, para a hipótese, a seguinte redação: 

" 5. 3. No ca6o de o di~igente de uma emp~e6a ~ 
tatal integ~a~, tamb~m, a Vi~eto~ia ou 
o~gao equivalente de out~a emp~e6a con 
t~olada ou coligada, opta~~ pela ~emune 
~ação de uma dela6." 

Não referiu explicitamente "Conselho de Administração'', aludin 
do apenas a "órgão equivalente" da Diretoria. Mas a situação 
não se alterou em relação ao Presidente da CVRDt que continuou 
a perceber apenas a remuneração que lhe correspondia na empre
sa controladora. 

7. Se a redação do item 5.3 da EM-011/80 poderia 
suscitar dúvida ou entre-dúvida, certo é que a Lei n9 1.798,de 
J4 de julho de 1980, adotou, claramente, posição antag6nica 
estabelecida no item V da Deliberação de 1976. Ao limitar 

' a 

a ' remuneração dos servidores e dirigentes das entidades estatajs, 
no âmbito federal (Art. 19, caput, e art. 49), estatuiu no art. 
lO• 

" § 2Q Exclu em-6e do limite de que t~ata e6t e 
a~tlg o ....................................... . 
a ~et~ibuiç.ão pela pa~ticlpaç.ão em o~gão6 de de 
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cumpre sublinhar que o limite fi xado no capu t do art. 19 
ne e xclusivame nte à remune r a ç ã o 

con s cr 

" paga. n.o Pa.:Z. -6 " (grifos nossos) . 

9. Em face do disposto nessa lei, o Cons e lho de Ad
ministração da CVRD, pela Deliberação DCA/SUJUR-146/81 , reafir
mada pela DCA/S UJUR-127/82 , resolveu que a retribuição dos mem
bros do Conselho de Administração da RDE corresponde ria, men
salmente, a 24% da remuneração referente ao cargo de Diretor,ni 
vel A, da sociedade controlada, a ser paga pelos seus cofres. 

10. A partir de então, o Presidente da CVRD passou a 
receber essa retribuição mensal, no exterior, pelo exercício de 
suas funções no Conselho de Administração da RDE. 

11. O recente Decreto-lei n9 1.971, de 30 de novem -
bro de 1982, reafirmou as me smas diretrizes a resoeito consubs
tanciadas no diploma legal de 1980: 

a) o limite de remuneração se restringe aos pag~ 
mentos efetuados no Brasil (Art. 19, caput); 

b) exclui-se desse limite "a retribuição pela 
participação em órgão de deliberação coletiva" 
( § 39 do art. 19). 

12. Em Direito, ·"permitt·itur quod non prohibetur" (peE_ 
mite-se aquilo que não é proibido), sendo certo que as disposi--. -
çoes excepcionais ou que restringem direitos 

13. 

"n.ão -6 e e. -6 .:te.m d e.m a.Lém do .ó c.. a..ó o-6 e .:te.mpo.ó qu e. de.
.6-i.gn.a.m e.xp!te..ó.ó a.me. n..:t e. " (CARLOS MAXU1.ILIANO, "Her
menêutica e Aplicaça-o do D1' re1· to" R1' o 3a d I 1 • e •t 

pág. 274). 

Como se viu do histórico pertinente a hinótese 
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duvidosa ent 1978, sendo admitida pelos Decretos-leis de 1980 e 1982. E esses dois. diplomas legais excluiram do seu âmbito de aplicação a remuneração paga no exterior. :• 

14. Por estes fundamentos, entendemos inexistir obs-táculo l egal para o pagamento , ao Presidente da CVRD , da retribuição relativa a sua participação no Conselho d e Administração da RDE. 

S.M.J., é o que nos parece. 

Em 06 de janeiro de 1983. 

Consultor Trabalhista 

ALS/Ymao. 


